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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA. 

 

O presidente da CATOLEITE - Cooperativa dos Produtores de Leite e Derivados de 

Catolé do Rocha LTDA, no uso das suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 

CONVOCA os cooperados, que nesta data somam-se 46 (Quarenta e Seis) em pleno 

gozo de seus direitos sociais para participarem da Assembleia Geral Extraordinária e 

Ordinária que se realizará na Sede da CATOLEITE, Distrito Industrial, s/n KM 01 

Tancredo Neves, no dia 27 de Março de 2025. A Assembleia Geral Ordinária realizar-

se-á em primeira convocação às 08 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos 

associados, às 09 horas, em segunda convocação com a presença de metade mais um dos 

associados e às 10 horas, em terceira e última convocação, com a presença de no mínimo 

10 (dez) associados, para deliberarem e seguinte ORDEM DO DIA: 

 

PAUTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

1. Reforma Estatutária – No artigo 1º - inclusão da letra F, referente a Lei nº 13.019 

de 31 de junho de 2014 (cooperativas Sociais) e Lei 15.068/2024 (Economia 

Solidária).   

Nota – São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes para 

tornar válida a deliberação acima.  

 

PAUTA DA ESSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 

1. Prestação de contas do exercício de 2024, acompanhado do Parecer do Conselho 

Fiscal. 

2. Destinação das sobras.  

3. Eleição e Posse do Conselho Fiscal;  

4. Apresentação, apreciação e deliberação do Plano de Trabalho 2025; 

5. Quaisquer assuntos de interesse social. 

 
 

  Catolé do Rocha, 14 de março de 2025. 

 

 

                                          _________________________________ 

                                                      Manoel Pedro da Silva Filho 

                                                         Diretor Presidente 
 


